Projeto de Lei nº 48, de 21 de maio de 2013

Autoriza a abertura de credito adicional especial, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica Executivo Municipal de Cordeirópolis autorizado a abrir no orçamento corrente da Secretaria Municipal da Saúde, credito adicional especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação:

	Classificação
	Valor

	Órgão
	Econômica
	Funcional
	Fonte
	

	10.01.00
	4.4.90.52.00
	10 305 1012 - 2027
	05
	5.000,00

	Total...................................................................
	5.000,00


Art. 2º - O credito especial especificado no artigo anterior, objetiva adequação de dotação orçamentaria na Secretaria da Saúde da Municipalidade.

Art. 3º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme programação abaixo: 

	Classificação
	Valor

	Órgão
	Econômica
	Funcional
	Fonte
	

	10.01.00
	3.3.30.00.00
	10 305 1012 - 2027
	05
	5.000,00

	Total...................................................................
	5.000,00
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos  de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº. 023/2013  

Cordeirópolis, 13 de maio de 2013.

    Excelentíssimo Senhor Presidente


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que trata especificamente da autorização para que o Município de Cordeirópolis  possa  com toda acuidade recomendável criar dotação abrindo um credito adicional especial no orçamento no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).


O projeto de abertura do credito adicional especial tem por objetivo a adequação de dotação orçamentária na Secretaria da Saúde da Municipalidade, em atendimento a solicitação do Oficio nº 117/2013–SMS, subscritado pela Secretária da Saúde da Municipalidade, visto que esta dotação a ser criada não consta no orçamento vigente.


Para cobertura do crédito especial criado, será utilizado recurso proveniente de anulação parcial de dotação (art. 53, § 1º, III, Lei nº 4.320/64). 


Por tudo isso é que esperamos, por conseguinte, que o texto balizador da autorização para a abertura de credito adicional especial, esteja à altura das expectativas dos ilustres parlamentares, legítimos representantes da população. 


São estas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para apresentar o indigitado projeto de abertura de credito adicional especial, cuja matéria submetemos ao crivo abalizador dos eméritos senhores membros desta Câmara Municipal de Cordeirópolis.
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Em virtude do solicitado pela Secretária da Saúde da Municipalidade, e devido a reconhecida premência da matéria, solicitamos a tramitação desta propositura nos termos do "caput" do art. 53 da Lei Orgânica do Município.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.

Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador José Geraldo Botion

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

